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ESTUDo rÉcmco pRELtMtNAR - ETp

l.lntrodução:
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP é elaborado em

no art. 18 da Lei Federal no 14.13312021, e tem por finalidade analisar
operacional, jurídica e econômica da contratação pretendida, bem como
mais adequada para atendimento da necessidaoe administrativa apres

O documento consolida os levantamentos e estudos ini
Administração Municipal, contendo os elementor; essenciais destinados
planejamento da contratação, especialmente quanto à caracterização da
análise das alternativas disponíveis no mercado, definição da sol
ava I iação dos resu ltados pretendidos pela Adm i nistração.

Os elementos constantes neste ETP servirão de fundamento
Termo de Referência e demais documentos técnicos necessários à i

administrativo, caso demonstrada a viabilidade da contratação, obs
da legalidade, eficiência, planejamento, economicidade e supremacia do

A contratação em análise visa atender às demandas institucio
Municipal, assegurando suporte técnico especializado compatível com
matéria, de modo a proporcionar maior segurança jurídica, efi
adequada defesa dos interesses do Município.

2. Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa

advocacia com notória especializaçáo para prestação de serviços
especializados, visando à propositura de ação,judicial contra a União
recuperar diferenças de repasses do Fundo de Participação dos Municí
Município, em razão da exclusão incJevida de receitas da base de cál
referidos recursos constitucionais nos últimos 05 (cinco) anos.

3. Necessidade da contratação:
A presente contratação decorre da necessidade do Município de

defesa de seus interesses financeiros e constitucionais perante a Uni
recuperação de créditos relacionados às diferenças de repasses do Fu
dos Municípios - FPM, supostamente suprimidos em razão da exclusäo
integrantes da base de cálculo r¡tilízada para composição dos valores
devidos ao ente municipal.

O Fundo de Participação dos Municípios constitui uma das princi
do Município, sendo essencial para manutenção das atividades admini
dos serviços públicos e execução de políticas públicas voltadas à
eventual redução indevida nos repasses compromete diretamente a capa
Administração Municipal e impacta negativamente a prestação
essenciais.

A demanda em análise envolve matéria de elevada complexida
financeira . e constitucional, exigindo conhecimento técnico especi
sistemática de arrecadação e repartição das receitas federais, especial
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verbas que compõem a base de cálculo do FPM, bem como experi
condução de ações judiciais dessa natureza perante a Justiça Federal e

Conforme proposta apresentada pelo escritório especializado, a
compreende a propositura e o acompanhamento integral de açäo j
recuperação dos valores não repassados ao Município nos últimos 05 (
mediante análise técnica das receitas excluídas da composição do FPM e
judiciais cabíveis para recomposição dos valores devidos.

Os serviços demandados possuem natureza
estratégica e singular, enquadrando-se como serviços técnicos profissi
de patrocínio e defesa de causas judiciais e administrativas, nos termos d
alínea "e", da Lei Federal no 14.13312021.

Ademais, verifica-se a inexístência, no âmbito da estrutura admin
corpo técnico especializado com expertise suficiente para condução
complexidade específica, sobretudo em razáo da necessidade de
jurídicas especializadas, levantamento técnico-financeiro dos valo
recuperáveis e atuação estratégica em instâncias federais.

Nesse contexto, a contratação mostra-se necessária e comp
público, considerando o potencial incremento de receitas municipais, a
financeiros eventualmente devidos ao Município e a possibilidade
capacidade financeira da Administração Pública Municipal, contribui
ampliação dos investimentos e melhoria dos serviços prestados à popul

4, Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida encontra-se alinhada às diretri

Administração Pública do Município de Camalaú, especialmente no
fortalecimento da gestão fiscal e financeira, à recuperação de receitas
asseguradas ao ente municipal e à adoção de medidas voltadas à p
público e ao incremento da capacidade arrecadatória do Município.

A iniciativa guarda compatibilidade com os princípios da eficiên
planejamento, interesse público e responsabilidade na gestão fiscal, p

Federal, na Lei Complementar no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fi

no 14.13312021, especialmente no tocante à governança das
pela solução mais vantajosa parc a Administração.

A recuperação de diferenças de repasses do Fundo de Padi
FPM representa medida estratégica de interesse público, tendo em
oriundos das transferências constitucionais possuem papel fundamental
atividades administratir/as, no custeio das políticas públicas essenciais
investimentos em áreas prioritárias da gestão municipal.

Nesse contexto, a contratação objetiva assegurar atuação
voltada à defesa dos interesses fazendários do Município, mediante
judiciais cabíveis para recuperação de receitas eventualmente não
promovendo maior equilíbrio fiscal, fortalecimento das finanças
ampliação da capacidade de investimento da Administração Pública,

Além disso, a demanda encontra consonância com as
aperfeiçoamento da arrecadação pública, incremento da eficiên
maxinrização da utilização dos recursos públicos disponíveis, reveland
planejamento administrativo e financeiro do Município.

D

ia comprovada na
unais Superiores.

pretendida
icial objetivando a

) anos, inclusive
oção das medidas

predomina mente intelectual,
is especializados

art. 60, inciso XVlll,

va municipal, de
e demanda dessa
lvimento de teses

potencialmente

I com o interesse
de ativos

fortalecimento da
diretamente para

estratégicas da
que se refere ao

ionalmente
o do patrimônio

, economicidade,
na Constituição

l) e na Lei Federal
públicas e à busca

dos Municípios -
que os recursos

a manutenção das
na realização de

ica especializada
das medidas

pela União,
icas municipais e

institucionais de
administrativa e

compatível com o

ûû001:,



Gov('rno de u

CAMALAU//rfffi 
QF'' 

"iiii;)Ï'''TlRn^ DA CULI URÂ Ë D0 TR¡\BÀLli0

Secretaria M unicipal de Administração

5. Requisitos da contratação:
As características, condições e especificações da presente cont

a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de ad
propositura, acompanhamento e execução de medidas judiciais e admin
União Federal, objetivando a recuperação de diferenças de repasses do Fu

dos Municípios - FPM devidas ao Município de Camalaú, em razão da
receitas da base de cálculo utilizada para composição e transferência dos
constitucionais.

Os serviços contratados possuirão natureza
estratégica e singular, abrangendo, dentre outras atividades, a realização
e financeiros, análise documental e contábil, levantamento e apuração de
de pareceres e teses jurídicas especializadas, ajuizamento das medi
acompanhamento processual em todas as instâncias e adoção de todos
à efetiva defesa dos interesses fazendários do Município.

A contratação deverá observar as seguintes condiçöes essenciais:
a) O prazo para execução do objeto será de até 60 (sessenta)

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, admitida sua p
legalmente previstas, especialmente em razão da natureza continuada
vinculação da execução contratual ao trâmite processual das demandas
observadas as disposições da Lei Federal no 14.13312021.

. lnício da execução: imediato, após assinatura do instrumento

. Prazo estimado para conclusão: até 60 (sessenta) meses ou
definitivo das demandas judiciais vinculadas ao objeto contratado.
b) A vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses, contad

respectivo instrumento contratual, podendo ser prorrogada nas hi
previstas nos arts. 105 a 114 da Lei Federal no 14.13312021, desde
vantajosidade para a Administração e mantidas as condições que
contratação.

A futura contratação deverá observar as disposiçöes contidas tra

de 1o de abril de 2021, especialmente o art. 74, inciso lll, alínea "e",
de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de
causas judiciais e administrativas, bem como a regulamentação local apl
a Lei Municipal no 622, de 01 de novembro de 2023, além das demai
pertinentes à matéria.

A contratação deverá recair sobre escritório de advocacia ou p
notória especialização, devidamente comprovada mediante demon
anterior, qualificação técnica, atuação em demandas similares, est
capacidade técnica compatíveis com a complexidade do objeto

6. Relação entre a demanda pretendida e o climensionamento do
O dimensionamento da presente contratação encontra-se direta

complexidade técnica, jurídica e operacional da demanda envolvendo
diferenças de repasses do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

de Camalaú, em razão da exclusão indevida de receitas da base de
Federal para composição dos repasses constitucionais.

A execução do objeto demanda atuação técnica altamente es

abrangendo atividades de natulreza predominantemente intelectual,
compreendendo a realização de estudos financeiros e tributários,
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levantamento e apuração de créditos, elaboração de pareceres e teses j
das medidas judiciais cabíveis, acompanhamento processual em todas as
Federal e eventual atuação perante os Tribunais Superiores.

Considerando a natureza da demanda, verifica-se que o ob
parcelamento, divisäo por etapas independentes ou execução fragme
serviços advocatícios relacionados à defesa judicial dos interesses
atuação integrada, uniforme e estrategicamente coordenada, sob pena

da eficiência processual, da segurança jurídica e dos resultados
Administração.

O dimensionamento da contratação foi estabelecido de forma co
. a extensão e complexidade da matéria jurídica envolvida;
o â nêcêssidade de atuação continuada durante todo o trâmite p
. a possibilidade de interposição de recursos e acompanha

superiores;
. a necessidade de elaboraçäo de estudos e levantamentos técnico
. a duração estimada das demandas judiciais correlatas;
. o potencial proveito econômico decorrente da recuperação dos c

A proposta técnica apresentada pelo escritório especializado p

contínua em todas as fases processuais necessárias à plena execução
perante os Tribunais Superiores sediados em Brasília/DF, garanti
especializado compatível com a dimensão e relevância da demanda.

Além disso, o prazo contratual estimado em até 60 (

proporcional e adequado à natureza do serviço, considerando a d
demandas judiciais dessa complexidade perante a Justiça Federal, bem
de assegurar acompanhamento técnico permanente até decisão defin

Dessa forma, conclui-se que o dimensionamento dos serviços p
se tecnicamente adequado à necessidade administrativa identifi
princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e interesse públ
Federal no 14.13312021.

7. Levantamento de mercado:
Para atendimento da demanda relacionada à recuperação de d

do Fundo de Pafticipação dos Municípios - FPM, o presente Estudo
identificou alternativas juridicamente possíveis e tecnicamente viáveis pa

dos interesses fazendários do Município de Camalaú, devendo a solução
a complexidade da matéria, a necessidade de especialização técnica e

eficiência administrativa e financeira.
A primeira alternativa analisada consiste na atuaçäo exclusiva da

Municipal ou da assessoria jurídica interna do Município, mediante util
administrativa já existente. Essa solução apresenta como vantaç¡em a

humanos próprios da Administraçäo, reduzindo custos diretos imed
contratação externa.

Entretanto, verificou-se que a demanda em questão envolve
oonrplexidade jurídica, tributária, financeira e constitucional, exigi
específicos relacionados à composição da base de cálculo do FPM,
federais, recuperação de créditos constitucic¡nais, elaboração de teses jurí

e atuação perante a Justiça Federal e Tribunais Superiores. Nesse
a estrutura jurídica municipal não dispöe de equipe técnica es

cas, propositura
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exclusivamente à condução de demandas dessa natureza, ci

comprometer a eficiência, a profundidade técnica e oS resultado

Administração,
A segunda alternativa refere-se à realização de procedimento li

para contratação de serviços advocatícios especializados, Contudo,

singular, estratégica e predominantemente intelectual dos serviços

sign ficativa difi culdad e na adoçao de crité nOS objetiVOS de

uadamente a ectos subjetiVOS acionados a EXpe encradeq spa re n

técnica, estratégia processual, confiança e especialização na matéria

Além disso, os serviços advocatícios relacionados ao patrocínio

complexas envolvendo recuperação de receitas constitucionais mu

atud ção personal VAda e a tamâ ES pec ial izada, c rcunstâncr a q uente
7 inc SO al rnea

¡¡ e ,t da Lede com petição nos te rmoS do ad. 4,

refere n te à contrataçã o de Serviços técn rcos ESpecr alizados de patrocí
judiciais e administrativas.

A terceira alternativa consiste na contratação direta, media

licitação, de escritório de advocacia detentor de notória especializaçã

Público, Direito Tributário, Direito Financeiro e recuperação de rec

municipais.
Essa solução possibilita à Adrninistração Municipal acesso

especializada, estrutura operacional compatível com a compl

experiência comprovada na condução de açöes judiciais semelhantes,

Justiça Federal e Tribunais Superiores. Ademais, permite atuação

integrada durante todas as fases processuais necessárias à efetiva recu

eventualmente devidos ao Município.
Verificou-se ainda que o modelo de remuneração ust¡almente

ju rídtco especr zado para dema ndaS dess a natu leza, vtn culadoa

apresenta-se compatível com os pnnc íp ros da econom cidad e, efic

uma vez q ue reduz tmpactos financet ros mediatos pa ra a Ad

rem uneração contratual ao efetivo benefício econômico eventual m ente

Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a contratação

advocacia de notória especialização mostra-se a soluÇão mais ad

compatível com o interesse público, consiclerando a complexida

necessidade de atuação técnica altamente especializada, a inviabilidad
potencial benefício financeiro decorrente da recuperação das

eventualmente devidas ao Município.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
Entre as alternativas identificadas no levantamento de m

Serviços técnicos profissionais especializados de advocacia, medi

licitação, quando comprovada a notória especialização do contratado,

74, inciso lll, alínea "e", da Lei Federal no 14.13312021, apresenta-se

viável, eficiente e tecnicamente aclequada para atendimento da

Administração Pública do Município rje Camalaú'
Após análise das soluções disponíveis para atuaçäo na recup

repas ses do undo de Pa rtic ipaçao dos Mun rct pr OS FPM verificou-seF

escritó no de advocacr a ESpecial tzado em clema 1ldas envolvendo
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municipais constitui a alternativa mais compatível com a complexidad

operacional da matéria,
A demanda em questão envolve discussão jurídica altamente e

à composição da base de cálculo do FPM, recuperação de receitas

repassadas pela União Federal, análise de demonstrativos
desenvolvimento de teses jurídicas específicas e atuação perante a

Superiores, exigindo conhecimento técnico aprofundado nas áreas de D
Direito Tributário, Direito Financeiro e Direito Público.

Nesse contexto, a contrataçäo de serviços advocatícios especiali

Administração Municipal acesso a profissionais com experiência com

demandas semelhantes, aptos a atuar de forma estratégica, técnica e c

as fases p rocessuais necessárias à defesa dos interesses fazendários do
Além disso, a solução adotada possibilita maior eficiência admin

considerando que o Município não dispöe, em sua estrutura permane

especializada e dedicada exclusivamente à condução de deman

especialmente diante da elevada complexidade jurídica e da n

especializada perante órgãos do Poder Judiciário Federal.

Outro aspecto relevante consiste na natureza predomina

estratégica e singular dos serviços advocatícios relacionados ao patrocí

complexas, circunstância que inviabiliza a adoção de critérios objetivos

convencional, especialmente em razáo dos elementos subjeti

especialização técnica, experiência profissional, estratégia processual e

à execução do objeto contratado.
Ademais, a contratação mediante remuneração vinculada ao ôxito

se medida vantajosa para a Administração Pública, na medida em

financeiros imediatos ao erário e vincula a contraprestação contratual

econômico eventualmente obtido pelo Município em decorrência da

pleiteados.
lmporta destacar, ainda, que a contratação de serviços advocatíci

meio de inexigibilidade de licitação encontra respaldo na jurisp

Superiores e dos órgãos de controle, especialmente quando demonstrad
do serviço e a notória especialização do contratado, conforme previsto

alínea "e", da Lei Federal no 14.13312021.
Dessa forma, conclui-se que a solução escolhida mostra-se te

juridicamente viável e alinhada ao interesse público, proporcionando ao

condições para defesa de seus direitos financeiros e recuperação de

eventualmente devidas pela União Federal.

9, Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da legislação vigente, especialmente do ar1. 23

14.133t2021, a estimativa prévia do valor da contratação deverá guardar

os preços praticados no mercado, observadas as peculiaridades do

serviços especializados a serem executados e as condições

contratação pretend ida.

No caso em análise, a definição preliminar do valor da

natureza singular dos serviços advocatícios especializados voltados

diferenças de repasses do Fundo de Participação dos Municípios -
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particularidades inerentes às demandas judiciais de elevada compl

receitas constitucionais municipais.
Para fins de estimativa preliminar, foram obseruados parâm

contratações similares realizadas por outros entes públicos, práticas usual

mercado jurídico especializado e propostas comerciais relacionadas à p

advocatícios em demandas de recuperação de créditos tributários e con

Justiça Federal,
Verificou-se que, em contrataçöes dessa natureza, é recorrente a

de remuneração vinculado ao êxito da demanda judicial, mediante

contratuais proporcionais ao benefício econômico efetivamente obtido
Pública, circunstância que se mostra compatível com a natureza do obieto

da eficiência, economicidade e interesse público.
Conforme proposta preliminar apresentada, os honorários

estimados no percentual correspondente a R$ 150,00 (cento e cinquenta

1.000,00 (mil reais) do proveito econômico efetivamente auferido

decorrência da demanda judicial, equivalendo ao percentual de 15% (qui

os valores recuperados em caso de êxito da ação judicial'

Ressalta-se que a remuneração contratual somente será devida

recuperação financeira em favor do Município, circunstância que reduz

imediatos ao erário municipal e vincula a contraprestação ao

efetivamente obtido pela Ad m i nistração Públ ica'
lrnporta destacar, ainda, que eventuais honorários sucumbenciais

não se confundem com os honorários contratuais eventualmente a

natureza jurídica distinta, conforme prática consolidada no âmbito das

dessa natureza.
Registra-se, por fim, que a estimativa apresentada possui caráter

ser devidamente consolidada durante a instrução processual da

da compatibilidade dos valores propostos com os parâmetros de

disposiçöes do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, de modo a asseg

razoabilidade e adequação econômica da futura contratação'
Além disso, a contratação pretendida deverá possuir prévia

adequação
do Municíp
vigente.

fi nance ra e com patibi idad e com OS nstr UmentoS

au, bservadas as igênci aS da lego de Cama o EX

10. Descrição da solução como um todo:
A soluçäo proposta consiste na contratação de serv

especial izados de advocaci a, a Serem executad de fo rma coOS

fina idade de promover a efesa doS interesses fazendári osd

mediante a propositura, acompanhamento e execução de medidas judi

voltadas à recuperação de diferenças de repasses do Fundo de Padici

- FPM, supostamente não transferidas pela União Federal em razão da

receitas da base de cálculo dos referidos recursos constitucionais.

A execução dos serviços compreenderá atuação técnica especi

fases necessárias ao desenvolvimento e acompanhamento da demanda j

dentre outras, as seguintes atividades:
. realização de estudos técnicos, financeiros, tributários e juríd

composição da base de cálculo do FPM;

i\'
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¡ análise documental e levantamento de dados fìscais e fi
instrução das medidas judiciais;

o âpurâÇão e estimativa dos valores
. elaboração de pareceres técnicos
a p roposit U ra daS medidas judiciai S cab Ívei S perante a J

a acom panhamento p rocessua em todas as nstânc AS judi

nterposi çao de recu rSOS e adoção de medi das adm n

potencialmente devidos ao Mun

e teses jurídicas esPecializadas;

a

a

a

atuação pe rante os Tri bu nats Supeno res q )a ndo necessa

acom pan amento da fase de execuçao c'-¡i'n pnmentoh

precatórios e requisiçöes de pagamento;
. assessoramento técnico-jurídico à Adminir'tração Municipal

relacionados ao objeto contratad o.

A luçao Sera operacl ona lizada med iante disponSO

ES pec al zada e devid amente hab itada, composta por p

co mp rova da em demandaS envolvendo reito PúbDi co

Tri butário, D reito Fin ance ro e recuperaçao de rece tas

asseg u fando atuação com patível a comp exid ade e S ingucom
o modelo de ntrataçao d dotado SErâ o deco

a zadOS de natu teza om nante mente nte ectual

it

ti

ES pecr ti pred

icitação, com fu ndamento no a rt. 74, nc SO

tazao da n iabi lidade de com peti ao e da necessidad e de
al lnea e da

ç
escritório detentor de notória especializaçãc para atuação no patrocínio

administrativas.
A rem uneração contratual Serâ VI ncu ada ?o êxito da

mode o compatível com a p ca do me rcado undico especraráti

pagamento somente ocorrerá em

Município, circunstância que asseg

imediatos ao erário municiPal.
A contratada deverá atuar de forma integrada com os seto

Admlntstração M un ct pal mantendo com u n icação contí ua

apresentand o rmações atórios e doc mentos necessnfo re u

execução contratua e ao adequ ado control e d OS atos p raticados.

A fiscal zaçao do contrato sera exe rc da por servido

Adm n istraçäo Pub rca responsavel pelo acompanham ento

verificação do cu n mento das ob rigações contratua Smp
contratt a nos termos da Lei

caso de efetiVA recuperação
u ra mato econom rct dad er

n

necessáriaS à adeq u ada gestão
tìessalta -se q ue OS servrços poss uem natu reza

predo mt nantemente intelectu senclo exectttados sem q ualquera

Adm tn stração PúbIica n tc ipa em atuação com plementaMu

U ndica existente no mbito do Municíp toa

Po fim a sol uçao proposta V Sa assegu ra malor efici

t,

r
financel ros do Mu ntct plo, recup eração de receita S con

forta ect mento da ca pacidad e a rrecad atóna mu n tcl pal e mel on

diretamente para a adequada aplicação dos recursos públicos e para

políticas públicas municiPais.
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11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
A solução objeto do presente Estudo Técnico Preliminar não com

tendo em vista a natureza técnica, estratégica, singular e predomi

serviços advocaticios especializados a serem contratados'

A execução do objeto demanda atuação integrada, contínua e

todas as fases da demanda judicial relacionada à recuperação de difere

Fundo de Participaçäo dos Municípios - FPM, abrangendo atividades i

análise técnica, elaboração de teses jurÍdicas, propositura de ações'

processual, interposição de recursos e execução de eventuais c
judicialmente.

O eventual fracionamento da contratação entre diferentes profiss

de advocacia poderia comprometer a uniformidade da estratégia proces

de atuação, dificultar a coordenação técnica dos serviços e ocasionar prej

defesa dos interesses do Município de Camalaú'
Além disso, a própria natureza dos serviços advocatícios especial

de confiança técnica entre a Administração e o contratado, especial

elevada complexidade jurídica e financeira, circunstância incom

fragmentada ou compartilhada do objeto'
lmpofta destacar, ainda, que as atividades relacionadas ao patrocí

são interdependentes e indivisíveis do ponto de vista técnico e

acompanhamento integral e contínuo por equipe única, de modo a

jurídica, padronização dos atos processuais, eficiência na condução

segurança na defesa dos interesses fazendários municipais.
sob o aspecto administrativo, o não parcelamento da solução tam

eficiente e econômico, uma vez que simplifica a gestão e fiscalização

de sobreposição de atividades, evita divergências técnicas e assegura

execução do objeto contratado
Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da solução

administrativamente inviável, sendo a contratação integral a medida

atendimento do interesse público, em conformidade com oS prin

economicidade, razoabilidade e segurança jurídica previstos na Lei

1 2. Resultados pretendidos:
A contratação pretendida tem corno principal objetivo pro

interesses financeiros e constitucionais do Município de Camalaú,

medi das ud tcta IS e ist voltadas à recu pe ração deadm n rativas
Fundo de Partic paçao dOS Mun cl pios FPM EVentu alme nte devidas

Com a exec uçao d OS SE rvtços técn tcos ES pec al izados

alcançar resultados que contribuam diretamente para o fortalecimento

financeira municipal, especialmente por meio da recuperação de receitas

repassadas ao Município em exercícios anteriores.
Dentre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

¡ rêCUpêração de créditos financeiros eventualmente devidos ao M

exclusão indevida de receitas da base de cálculo do FPM;

. fortalecimento da capacidade arrecadatória e financeira municipa

. incremento das receitas públicas disponíveis para manutenção

e execução de políticas Públicas;
. maior segurança jurídica na defesa dos interesses fazendários do

parcelamento,
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atuação téc ica ES pec al izada perante a Justiça Federal ô
n

obtenção de Suporte dico a lificado em matériaun q u

tributária, financeira e constitucional;
melhoria da eficiência administrativa na conduçäo de demandas ja

a

a

a

forta
maxlm

eci mento a governa nça pú bt rca e cla proteção do

redução de riscos processuais decorrentes da ausência de

específica;
d

'zaçao da recuperação de ativos fi nancelro S even

mu nlcipal
Busca-se al nda, asseg urar q ue a atuaçao ud cta ocorra d

e contínua possr b itando ao Municíp to me hores cond tçoES de EX

condução p rocess al em todas aS nstâncias competentes.u

A em d IS SO a adoção de. rn odelo de rem uneraçao VI ncu

contribu para mar or econom rctdad e da contratação uma vez q ue

co nd tclonado efetiVO benefício econom co obtid o pela Adm tnao

a

a

Por fim, pretende-se garantir maior eficiência na tutela dos i

Município, assegurando a correta defesa das receitas constitucion

ente municipal e contribuindo para o fortalecimento das ações admi

públicas desenvolvidas pela Administração Municipal

13. Providências para adequação do ambiente da

Para a adequada execução da contratação

Município de Camalaú deverá adotar providências

Admin ist raç
pretendi da, a

adm ln istrativas,

necessanas ao acom pan ham ento e SU porte da futura execuçao
lnicialmente, deverá ser formalmente designado servidor ou

pela fiscal zaçáo e gestão do contrato, com peti ndo-th e acompa nha

controla os razos process uat S relacionados AS demandas adp

contrato verifica o cu mpn mento das ções pactuadascb rig
r

a

uada g contratual nos termos a Lei ednecessa noS a adeq estäo d

A n istração tam bém deverá d spon b it zar a futuAdm
nfo rmaçoes docu mentos, de nstrativos ncelros remo fina

e ementos necessári OS a nstruçao d AS med id AS judiciai S relac

diferença S de repasses do Fu ndo de Parti clpação d OS Munlctpi OS

A Adm n stração devera a inda aSS eçru far cond ições adeq

nstituctonal com a contratad e nclus rve q uanto ao encamt

soli çoes de nformações em rssao de re atórios e acompa nhacita
p roposta S

Ressa Ita-se q ue a contratação pretendida não deman

relevantes a de mentos ou lmp ementação deq u rsrçao eq LlI pa

parte do Mun tcíp to tendo em vista que OS SE rV ços sera o executados

técni e intel ectual uti zando estrutu ta operaci ona própriforma ca
à adPor fim, as Providências adm
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atualmente existente, não havendo
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14. Análise de risco:
A presente contratação envolve a prestação de serviços

especializados de advocacia para atuação em demanda judicial de el

relacionada à recuperação de diferenças de repasses do Fundo de

Municípios - FPM, razáo pela qual foram identificados os principais

técnicos, jurídicos e operacionais relacionados à execttção
respectivas medidas mitigadoras.

Dentre os riscos identificados, destaca-se inicialmente a possibili

parcial ou total da demanda judicial, considerando a natureza conten

dependência de interpretação jurisdicional acerca da composição da

repasses constitucionais efetuados pela União Federal'
Como medida mitigadora, a Administração deverá promove

profissional ou escritório detentor de notória especialização, com comp

demandas semelhantes e atuação consolidada perante a Justiça F

Superiores, visando ampliar a segurança técnica e jurídica na condução d
Outro risco identificado refere-se à demora no trâmite processual

especialmente em razão da complexidade da matéria, da possibilidade

recursos e da tramitação perante instâncias superiores, circunstância q

prczo estimado para eventual recuperação financeira dos créditos pleite

Para mitigação desse risco, a contratação deverá prever acompan

contínt¡o e atuação estratégica em todas as fases da demanda, garantindo

condução dos atos processuais e adoção tempestiva das medidas cabí

Verificou-se também o risco relacionado à insuficiência ou

informaçöes e documentos necessários à adequada instrução da

especialmente quanto aos demonstrativos financeiros e dados relacion

constitucionais do FPM.

Nesse contexto, caberá à Administração Municipal assegurar

documental adequado à execução contratual, promovendo integ
jurídico, contábil, financeiro e administrativo, de modo a garantir o fo
das informações necessárias à atuação da contratada.

Outro aspecto relevante refere-se ao risco de questionament

controle quanto à contratação direta por inexigibilidade de licitação.
risco, o procedimento administrativo deverá ser devidamente instruíd

comprobatórios da notória especialização do contratado, justificativa

competição, justificativa de preço, parecer jurídico e demais elem

Federal no 14.13312021.
llá, ainda, risco relacionado à eventual incompatibilidade

contratualmente ajustados e os parâmetros praticados no mercado ju

Como medida mitigadora, deverá ser realizada adequada pesquisa e j

observando-se contratações similares e a compatibilidade da remune

complexidade do objeto e com a prática do mercado.
Registra-se também que a adoção de remuneração vinculada a

reduz significativamente o risco financeiro imediato para a Admini
que eventual pagamento estará condicionado ao efetivo benefício eco

Município em decorrência da recuperação dos créditos pleiteados.

Por fim, conclui-se que oS riscos identificados são administráveis e

adequada instrução processual, fiscalização contratual eficiente,
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especializada e observância das disposiçöes da Lei Federal

representando impedimento à viabilidade da contratação pretendida

15. Conclusão:
Diante das informaçoes levantadas no presente Estudo Técnico P

que a contratação de serviços técnicos profissionais especializados de ad

necessária, viável e adequaâa ao atendimento das necessidades Od ROm¡n¡

Município de Camalaú, especialmente no que se refere à defesa dos inte

à recuperação de diferenças de repasses do Fundo de Participação dos

eventualmente devidas pela União Federal.

Os estudos realizados evidenciaram que a demanda possui el

técn lca, u rídica tri b utária e financel fa, EX g indo atuação especr al zad

u rídicas, aná ise da comp OS ição da base de calcu o dos repasses

de medidas judicra S perante a Justiça Federal e Tri buna s Superi

ustificam a necess idade de contratação de profissi ona ou es

especialização.
Restou demonstrado, ainda, que a solução escolhida revela-se a

os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando a inviabili

inerente aos serviços advocatícios especializados de natureza predomina

nos termos do art. 74, inciso lll, alínea "e", da Lei Federal no 14.13312021

A análise de mercado, os levantamentos realizados e a avalia

disponíveis indicam que a contratação pretendida possui potencial

relevante benefício econômico ao Município, mediante recu

constitucionais eventualmente não repassadas, contribuindo para o forta!

fiscal, incremento da capacidade financeira municipal e ampliação da

públicas essenciais.
Além disso, verificou-se que os riscos relacionados à contratação

mitigáveis mediante adequada instrução processual,

exigências legais aplicáveis, não havendo impedime
relevantes à implementação da soluçäo proposta.

fiscal zaçao
S técnnto cos,

Dessa forma, considerando os elementos constantes neste Estudo

co nclu t-se pela vtabi idade da contratação pretendida, recom endando

da nstrução processua com a elaboração do Termo de Referên cra

à forma lizaçao do p rocedi mento de nEXrg ib idade de citaçao obsit ti

Lei Fedeta no I 4. 1 331202 e da reg u la menta ção m un tct pa ap cável.I ti

Camalaú - PB, 23 <Je abril de 2026.
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